
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.458, DE 26 DE JULHO DE 1957 

 

  Autoriza o Poder Executivo a doar um prédio do Estado à 

Academia Paraense de Letras. 

 

DOE Nº 18.529, DE 2/07/1957 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


